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MOÇÃO Nº 694/2016 

  
 

Manifesta apelo ao Governo Estadual 
para manutenção e atualização do 
repasse junto ao Convênio da 
Educação, firmado entre a Secretaria 
Estadual de Educação e as APAES 
do Estado de São Paulo, visando 
manter o atendimento aos alunos das 
Associações.      
     

Senhor Presidente, 
Senhores Deputados,  
 
 
CONSIDERANDO que às APAES (Associações de Pais e 

Amigos dos Excepcionais) do Estado de São Paulo, tem por objetivo geral 
“Promover a qualidade de vida da pessoa com deficiência intelectual e 
múltipla, transtorno global do desenvolvimento (Autistas) e suas famílias, 
visando sua autonomia, efetiva inclusão social e fortalecimento de vínculos 
familiares e comunitários”; 

 
 
CONSIDERANDO que a FEAPAES (Federação das APAES do 

Estado de São Paulo), reivindica junto às autoridades do governo paulista a 
manutenção do Convênio da Educação, no qual o Governo Estadual 
repassa verbas para complementação do orçamento das APAES;  

 
 
CONSIDERANDO ainda que as APAES reivindicam não só a 

manutenção do convênio, como também que haja a atualização do valor do 
repasse, que não é feito desde 2014, estando defasado em comparação 
com a inflação, inviabilizando economicamente as APAES de manter seus 
serviços; 

 
 
CONSIDERANDO que pais de alunos e as associações se 

demonstram preocupadas com a possibilidade do fim do referido convênio, 
uma vez que tal situação acarretaria na suspensão do atendimento a 
aproximadamente 22,5 mil alunos dessas associações já para o ano de 
2017; 
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CONSIDERANDO por fim, em especial em nosso município, 

que a APAE de Santa Bárbara d’Oeste oferece atendimento a 
aproximadamente 532 alunos, sendo essencial a manutenção dos serviços 
desenvolvidos por essa associação nos campos da educação, saúde e 
serviço social, contribuindo com a formação desses munícipes barbarenses;  

 
 
Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Título V do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, apela ao 
Governo Estadual para manutenção e atualização do repasse junto ao 
Convênio da Educação, firmado entre a Secretaria Estadual de Educação e 
as APAES do Estado de São Paulo, visando manter o atendimento aos 
alunos das Associações. 

 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 25 de novembro de 2.016. 
 
 
 

FABIANO W.RUIZ MARTINEZ 
“Pinguim” 

                                                      -Vereador- 


